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LEI NQ1793/76 
de 27 de abril de 1976 

Tiispõe sobr e vencimentos dos 
servidores aposentados . 

O Prefelto Thfuniclpal da Estância de São José 
dos Campos , faz saber que a Câmara Munici pal aprova e el e sru1ciona 
e promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Os atuais venclmentos e salários -
dos servidores inativos passarão a vigorar com- os seguintes acré~ 
CliDOS : 

a) aposentadori a concedida apÓs 1º de janelro 
de 1974 , 20% (vinte por cento) . 

b)aposentadorla concedida no perÍodo de 1º de 
janeiro de 1970 a 31 de dezembro de 1973, 3v~· 
(trinta por cento) . 

c) aposentadoria concedida antes de lº de j~ 
neiro de 1970 , 45~ (quarenta e cinco por 
cento) . 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execu
ção da presente lei correrão à conta da categoria econômica prÓ 
pria do orçamento vigente, suplementada por decreto se necessário~ 

Artigo 3º - Esta 1el entrará em vlgor na data 
de sua publicação , produzindo seus efetos a partir de 1º de março 
de 1976 , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
27 de abril de 1976 . 

aos vinte e sete 
setenta e seis. 
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Ednardo, Santos 
Municipal 
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